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Extrato de Termo de Rescisão
Nº001/2026

CONTRATO Nº011/2024

Partes: O Município de Rio Claro e a empresas RB NUNES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
Objeto:  O  presente  termo  tem  por  �inalidade  a  rescisão  bilateral  do  CONTRATO 
Nº011/2024,  celebrado em 20 de  março de 2024, a  partir  da data  de  assinatura deste 
TERMO, cujo o objeto trata-se de  “Contratação de empresa especializada, para execução 
indireta, sob a modalidade de empreitada global (com fornecimentos de material e emprego  
de mão de obra), Objetivando execução de obra de reforma do Campo de Futebol de Passa  
Três  e  urbanização  da  área  pertencente  ao  seu  entorno. ”  Em  conformidade  com  os 
elementos constantes nos autos do Processo Licitatório N°394/2023 - Tomada de Preços nº  
002/2024.
Data da assinatura: 20/02/2026.
Fundamentos: Artigos 79, Inciso II, §1º da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

ROBSON DE OLIVEIRA BASTOS
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Obras e Serviços Públicos

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
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                                      ESTADO DO RIO DE JANEIRO
                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
                                     
                                      

                            

ERRATA

Tendo em vista que o Extrato do  CONTRATO Nº 001/2026/FUNPREV – DISPENSA Nº 
004/2025/FUNPREV – Processo nº 161/2025 foi publicado com incorreção na edição do 
“Diário O�icial Eletrônico do Município de Rio Claro”, Ano IV, nº 808, de 12 de fevereiro de 
2026, página 25, procede-se à seguinte reti�icação:
Onde se lê:
“Dotação:  Fundo de  Previdência  do  Município  de  Rio  Claro  021802.0912600122.056 
ADMINISTRAÇÃO  E  MANUTENÇÃO  DE  TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO  FUNPREV  – 
3.3.90.39.99.000 OUTROS SERVIÇOS DE TIC - 180200000 FONTE”
Leia-se:
“Dotação:  Fundo de  Previdência  do  Município  de  Rio  Claro  021802.0912600122.056 
APOIO  ADMINISTRATIVO  E  MANUTENÇÃO  –  3.3.90.39.99.000 OUTROS  SERVIÇOS  DE 
TERCEIROS - 180200000 FONTE”

Permanecem inalteradas as demais disposições constantes na publicação original.

Rio Claro/RJ, 20 de fevereiro de 2026.

ALEXANDRA LEONE PEIXOTO
Fundo de Previdência do Município de Rio Claro.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4954, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe 
confere a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso I da Lei Municipal nº. 1.413, de 
17 de dezembro de 2025;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 7.000,00 (sete mil 
reais),  para os programas e dotações abaixo discriminados, de acordo com a Lei de Meios 
Vigente:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL: 02.1802.09.272.0013.0.012

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

045 3.1.90.92.99.03 1800111100 7.000,00

TOTAL 7.000,00

Art.  2º O  Crédito  Adicional  Suplementar  mencionado  no  artigo  anterior  terá  seu 
Recurso  proveniente  do  cancelamento  parcial  dos  Programas  e  Dotações  abaixo 
discriminados:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL: 02.1802.99.997.0997.9.997

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

042 9.9.99.99.99 1800111100 7.000,00

TOTAL 7.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 19 de fevereiro de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4955, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe confere 
a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso II da Lei Municipal nº. 1.413, de 17 de dezembro 
de 2025;

DECRETA:

Art.  1º Fica  aberto  o  Crédito  Adicional  Suplementar  por  Superávit  Financeiro   no  Fundo 

Municipal de Saúde – Fonte 2600000000, no valor de R$  1.509.176,16 (um milhão, quinhentos e nove 

mil,  cento  e  setenta  e  seis  reais  e  dezesseis  centavos),  conforme  Quadro  de  Detalhamento  do 

Superavit  Financeiro  –  Exercício  2025,  a  fim  de  atender  os  programas  e  dotações  abaixo 

discriminados:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL: 02.1602.10.301.0014.2.114

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

119 3.3.90.30.09 2600000000 120.990,87

FUNCIONAL: 02.1602.10.302.0062.2.128

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

120 3.3.90.30.09 2600000000 100.000,00

121 3.3.90.30.99 2600000000 218.101,13

FUNCIONAL: 02.1602.10.305.0014.2.068

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

127 3.1.90.94.01 2604000000 1.070.084,16

TOTAL 1.509.176,16

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 19 de fevereiro de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4956, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe confere 
a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso II da Lei Municipal nº. 1.413, de 17 de dezembro 
de 2025;

DECRETA:

Art.  1º Fica  aberto  o  Crédito  Adicional  Suplementar  por  Superávit  Financeiro  no  Fundo 

Municipal de Saúde – Fonte 2621000000, no valor de R$  924.108,83 (novecentos e vinte e quatro mil, 

cento  e  oito  reais  e  oitenta  e  três  centavos),  conforme  Quadro  de  Detalhamento  do  Superavit 

Financeiro – Exercício 2025, a fim de atender os programas e dotações abaixo discriminados:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL: 02.1602.10.301.0014.2.114

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

117 3.3.90.39.09 2621000000 169.980,00

FUNCIONAL: 02.1602.10.302.0062.2.128

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

122 3.3.90.39.50 2621000000 293.729,98

123 3.3.90.39.99 2621000000 200.000,00

FUNCIONAL: 02.1602.10.302.0062.2.162

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

124 3.3.90.30.99 2621000000 50.000,00

125 3.3.90.39.99 2621000000 43.609,07

126 4.4.90.52.99 2621000000 28.000,00

FUNCIONAL: 02.1602.10.303.0007.2.115

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

128 3.3.90.32.99 2621000000 138.789,78

TOTAL 924.108,83

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 19 de fevereiro de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4957, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe confere 
a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso II da Lei Municipal nº. 1.413, de 17 de dezembro 
de 2025;

DECRETA:

Art.  1º Fica  aberto  o  Crédito  Adicional  Suplementar  por  Superávit  Financeiro  no  Fundo 

Municipal de Saúde – Fonte 2601000000, no valor de R$  294.304,57 (duzentos e noventa e quatro 

mil,  trezentos e quatro reais e cinquenta e sete centavos), conforme Quadro de Detalhamento do 

Superavit  Financeiro  –  Exercício  2025,  a  fim  de  atender  os  programas  e  dotações  abaixo 

discriminados:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL: 02.1602.10.301.0014.2.114

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

118 4.4.90.52.99 2601000000 294.304,57

TOTAL 294.304,57

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 19 de fevereiro de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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